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GOVERNO DO ESTAOO

AUToRTzAÇÃo N." o6u2o24

0 hstituto de Proteçâo Ambiental do Amazonas- tPAAM, no âmbito de sua área de atuação, autoriza à Secretaria
Municipal d€ lnfraestrutura - SEMINF/MANÁU$4M., CNPJ N'. 04.312.666/0001-36, a rcalizÀÍ intervenção
em Area de Preservação Permanente APP, com objetivo de executâr obras de Contenção de Encosta em uma área

situada na Rua San Augustin - Bairro Nova Cidade, no município de Manaus/AM, com área de 13.436 m'ze de

coordenadas geográficas como se abaixo, conforme Processo n.o 01.01.030201.007 81 I /2024-7 4.

. ApresenlaÍ no prazo de 90 dias:
a) Plano de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil-PGRCC conforme Termo de Referência do

IPAAM:
b) Projeto detalhado das intervenções a serem realizadas.

ô ApTesentaTSEMESTRALMENTE:
a) Certificado de destinaçâo final dos resÍduos gerados pela atividade;
b) Certificado de destinação final do múerial excedente proveniente da terraplenagem se houver.

. A coleta e Íanspone dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados pelo empreendimento devem ser efetuados'
por empresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade.

. É expressamente pÍoibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualquer natureza, devendo os
mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resoluçâo CONAMA N." 307/02, e suas alterações.
o As subslâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por órgâo competente para esta finalidade.
. As áreas destinadas a aterro de inenes (bota-fora) deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
o Fica expressamente proibido o transport€ e a coÍhercialiaçâo do material argiloso, sem a prévia autorização

do IPAAM.
o Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Reslduos gerados na construçâo civil, conforme a

Resolução CONAMA N." 307/02, e suas alterações.
. AdotaÍ medidas de prevenção, quando da execução dos serviços de terraplenagem, visando evitar

- caÍreamento de material que venha atingir ô curso d'água existente na área, conforme dados da base
hidrográfica fomecida pela SEMMAS.

o Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizada, assim como supressão vegetal, sem a

devida anuência do IPAAM.
. Em câso de necessidade de supressão de vegetação, o interessado deverá solicitar autorização conforme

Termo de Referência deste OEMA
o Assinar. no prazo de ó0 (sessenta) dias, Termo de CompÍomisso de Compensação Ambiental - TCCA, por

intervenção em Area de Preservação Permanente - APP.
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PO\TO I,O\CITT DE LATITTJDI]
INiCIO DA EROSÀO 0s9.58',23.12" W 02'59'54.88" S

PONTOS DE COORDLNADAS: ÁRI A DL IN tI RVFNçÀO
PO\TO T-ONGÍTtiD§ LÁTI'Ít'Df

P-01 059" 5E', 25.15" W 02" 59'52.95" S
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D ra

IPAAM

)

enunes
Realce


